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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº: 2325/2017 Em, 15 de setembro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 30.500,00 (Trinta Mil e 

Quinhentos Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes nos 
ANEXOS I e II. 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão compensados com os recursos 
provenientes do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (fontes: 610 e 612) 
apurado nos termos do Art. 42, combinados com o Art. 43  § 1º, item II e § 3º, da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1964, conforme anexos mencionados no Art. 1º. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Prefeitura de Quissamã, 15 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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DECRETO Nº: 2325/2017 Em, 15 de setembro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 30.500,00 (Trinta Mil e 

Quinhentos Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes nos 
ANEXOS I e II. 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão compensados com os recursos 
provenientes do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (fontes: 610 e 612) 
apurado nos termos do Art. 42, combinados com o Art. 43  § 1º, item II e § 3º, da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1964, conforme anexos mencionados no Art. 1º. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Prefeitura de Quissamã, 15 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
ANEXO I 

 
 

 
  

FONTE 610

SETEMBRO À DEZEMBRO 2016 6.998.794,97R$       
JANEIRO À AGOSTO 2017 16.920.119,05R$    

TOTAL 23.918.914,02R$    

MÉDIA DO PERÍODO (SET/2016 À AGO/2017) 1.993.242,84R$       
TENDÊNCIA (SET/2017 À DEZ/2017) 7.972.971,34R$       

ARRECADADO 2017 + TENDÊNCIA 2017 24.893.090,39R$    
TOTAL ORÇADO 2017 17.000.000,00R$    

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2017 7.893.090,39R$       

UTILIZADO NO DECRETO Nº 2246/2017 958.300,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2259/2017 435.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2267/2017 219.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2273/2017 57.350,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2277/2017 128.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2281/2017 15.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2284/2017 21.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2285/2017 500.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2286/2017 405.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2287/2017 1.015.200,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2290/2017 82.170,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2294/2017 159.400,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2295/2017 PROV. EXCESSO 1.150.000,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2296/2017 PROV. EXCESSO 145.270,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2298/2017 PROV. EXCESSO 100.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2299/2017 PROV. EXCESSO 1.108.180,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2302/2017 PROV. EXCESSO 500.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2304/2017 PROV. EXCESSO 69.510,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2308/2017 PROV. EXCESSO 27.200,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2310/2017 PROV. EXCESSO 245.100,00R$          
UTILIZADO NESTE DECRETO 23.000,00R$            

SALDO A UTILIZAR 529.410,39R$          

ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES
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ERRATA

PORTARIA N° 14.808/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE QUISSAMÃ EM 05/09/2017, EDIÇÃO N° 166.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, para exercer a função gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FG-2, ...

Leia-se:  

RESOLVE: …, para exercer a função gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FG-1, ...

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
ANEXO II 

 
 

CÓDIGOS VALORES 

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO 
    
PREFEITURA MUNICIPAL    
28.01-04.122.0036.2.091 165 3390.39 7.500,00 
    

TOTAL: - - 7.500,00 
 

FONTE 612

SETEMBRO À DEZEMBRO 2016 8.601.658,58R$       
JANEIRO À AGOSTO 2017 19.652.421,87R$    

TOTAL 28.254.080,45R$    

MÉDIA DO PERÍODO (SET/2016 À AGO/2017) 2.354.506,70R$       
TENDÊNCIA (SET/2017 À DEZ/2017) 9.418.026,82R$       

ARRECADADO 2017 + TENDÊNCIA 2017 29.070.448,69R$    
TOTAL ORÇADO 2017 21.300.000,00R$    

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2017 7.770.448,69R$       

UTILIZADO NO DECRETO Nº 2250/2017 550.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2247/2017 296.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2264/2017 402.735,30R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2267/2017 53.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2271/2017 391.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2273/2017 16.800,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2290/2017 208.400,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2294/2017 316.500,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2296/2017 PROV. EXCESSO 2.400,00R$               
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2298/2017 PROV. EXCESSO 25.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2299/2017 PROV. EXCESSO 255.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2302/2017 PROV. EXCESSO 1.040.000,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2304/2017 PROV. EXCESSO 335.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2308/2017 PROV. EXCESSO 185.800,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2310/2017 PROV. EXCESSO 19.436,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2320/2017 PROV. EXCESSO 2.200.000,00R$       
UTILIZADO NESTE DECRETO 7.500,00R$               

SALDO A UTILIZAR 1.465.877,39R$       

ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
ANEXO I 

 
 

 
  

FONTE 610

SETEMBRO À DEZEMBRO 2016 6.998.794,97R$       
JANEIRO À AGOSTO 2017 16.920.119,05R$    

TOTAL 23.918.914,02R$    

MÉDIA DO PERÍODO (SET/2016 À AGO/2017) 1.993.242,84R$       
TENDÊNCIA (SET/2017 À DEZ/2017) 7.972.971,34R$       

ARRECADADO 2017 + TENDÊNCIA 2017 24.893.090,39R$    
TOTAL ORÇADO 2017 17.000.000,00R$    

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2017 7.893.090,39R$       

UTILIZADO NO DECRETO Nº 2246/2017 958.300,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2259/2017 435.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2267/2017 219.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2273/2017 57.350,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2277/2017 128.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2281/2017 15.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2284/2017 21.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2285/2017 500.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2286/2017 405.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2287/2017 1.015.200,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2290/2017 82.170,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2294/2017 159.400,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2295/2017 PROV. EXCESSO 1.150.000,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2296/2017 PROV. EXCESSO 145.270,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2298/2017 PROV. EXCESSO 100.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2299/2017 PROV. EXCESSO 1.108.180,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2302/2017 PROV. EXCESSO 500.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2304/2017 PROV. EXCESSO 69.510,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2308/2017 PROV. EXCESSO 27.200,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2310/2017 PROV. EXCESSO 245.100,00R$          
UTILIZADO NESTE DECRETO 23.000,00R$            

SALDO A UTILIZAR 529.410,39R$          

ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES

DECRETO: Nº 2323/2017                                EM 12 DE SETEMBRO DE 2017 
Disciplina a isenção de IPTU para o exercício de 2018, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 378 de 12 de abril de 1996, que alterou o artigo 27, inciso IX, da Lei 
0142/1991, Código Tributário Municipal. 
Artigo 1° - Fica isento todo contribuinte, pessoa física, proprietário ou possuidor de 
um único imóvel cuja renda, em conjunto com os demais membros de sua família, 
seja de até três salários mínimos. 
Artigo 2º - O requerimento para a solicitação por parte do contribuinte deverá ser 
realizado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Quissamã, no período de 
15 de setembro a 15 de dezembro de 2017. 
Parágrafo único – Em casos excepcionais, devidamente justificado, a Secretaria 
Municipal de Fazenda poderá autorizar o requerimento em data posterior a esse 
período. 
Artigo 3º - Serão exigidos os seguintes documentos no requerimento aberto no Pro-
tocolo Geral da Prefeitura:
I – Carnê de IPTU original do exercício de 2017.
II - Cópia de documento de identificação com foto, exemplo: carteira de identidade, 
carteira de motorista, carteira de trabalho, etc.
III – Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
IV – Cópia de um comprovante de residência dos últimos três meses, podendo ser 
conta de água, energia elétrica ou telefone residencial.
V – Cópia do comprovante de renda familiar de até três salários mínimos, do mês 
anterior a data do requerimento.
VI – Cópia da Certidão de Casamento se for o caso. 
Artigo 4º – Em qualquer hipótese, o contribuinte deverá preencher o formulário, 
conforme Anexo I, comprovando a renda familiar. 
Artigo 5º - Os pedidos dos contribuintes que se declararem sem renda ou com ren-
da inferior a 3 (três) salários mínimos, conforme formulário (Anexo I), serão sub-
metidos, a critério da Secretaria Municipal de Fazenda, à Secretaria Municipal de 
Assistência Social para manifestação e avaliação social acerca da situação declarada. 
Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura M. de Quissamã, 12 de setembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA


